
D E S P A C H O

Encaminho o Projeto de Lei nº 056/21, de
autoria  do  Sr.  Prefeito  Municipal,  protocolizado
nesta data, à Procuradoria Jurídica desta Edilidade,
para  análise  da  matéria  e  apresentação  do
respectivo  Parecer  ao  referido  Projeto,  o  qual,
conforme solicitação do senhor  Prefeito  Municipal
contida  no  Ofício  nº  838/2021-GAP,  deverá  ser
apreciado em sessão extraordinária.

Gabinete da Presidência, 27 de setembro de 2021.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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